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CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

Aviso n.º 5065/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos se torna público que, por despacho do presidente da Câmara
de 31 de Maio de 2005, foi autorizada a rescisão do contrato de
trabalho a termo resolutivo com Susana Patrícia Rocha Patriarca,
auxiliar de serviços gerais, a partir de 1 de Junho de 2005.

16 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique
Correia Daniel Faria.

Aviso n.º 5066/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos se torna público que, por despacho do presidente da Câmara
de 17 de Junho de 2005, foi autorizada a renovação do contrato
de trabalho a termo resolutivo, com Nuno Dinis Gerardo Delgado
dos Santos, pelo prazo de um ano, à data da sua caducidade.

17 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique
Correia Daniel Faria.

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Edital n.º 421/2005 (2.ª série) — AP. — Teresa Maria da
Silva Pais Zambujo, presidente da Câmara Municipal de Oeiras:

Faz público que, por deliberação da Assembleia Municipal de
Oeiras tomada na 3.ª reunião da sessão ordinária n.º 2, realizada
em 12 de Maio de 2005, nos termos do preceituado na alínea a)
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, me-
diante informação n.º 234/05 — DLAA/S. Toponímia, datada de
28 de Fevereiro de 2005, foi aprovado o Regulamento sobre Topo-
nímia do Concelho de Oeiras, que seguidamente se transcreve:

Regulamento Municipal Toponímico

Tendo sido levado a cabo um trabalho sistemático de revisão dos
regulamentos municipais, impunha-se proceder de igual forma em
relação ao Regulamento Toponímico do Concelho de Oeiras, que
se encontrava em vigor desde 18 de Janeiro de 1994.

Esta alteração teve na sua génese dois factores determinantes:
a necessidade de actualizar as disposições regulamentares face à
alteração legislativa introduzida pelo novo regime legal das autar-
quias locais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, e a necessidade de se proceder à simplificação de algumas
das suas normas.

Da mesma forma, alteram-se as normas regulamentares respei-
tantes à aplicação de coimas, designadamente a indexação do
montante das coimas ao salário mínimo nacional de forma a esta-
rem sempre actualizadas e a previsão da punição a título de negli-
gência e da tentativa.

Artigo 1.º

Âmbito

O presente Regulamento estabelece as normas que regulam a
toponímia do concelho de Oeiras.

Artigo 2.º

Competência para a atribuição de topónimos

Compete à Câmara Municipal de Oeiras, por iniciativa própria
ou sob proposta da Assembleia Municipal, dos órgãos da fregue-
sia ou de outras entidades, deliberar sobre a toponímia do conce-
lho de Oeiras, nos termos do artigo 64.º, n.º 1, alínea v), do De-
creto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Artigo 3.º

Objectivo da atribuição de topónimos

Os topónimos deverão estar atribuídos à data de emissão dos
alvarás de loteamento.

Artigo 4.º

Consulta às juntas de freguesia

1 — A Câmara Municipal deverá efectuar a consulta prévia da
junta de freguesia da respectiva área geográfica, para efeitos de
emissão de parecer, não vinculativo.

2 — Será dispensada a consulta às juntas de freguesia sempre
que as propostas sejam da sua iniciativa.

3 — As juntas de freguesia deverão pronunciar-se no prazo de
30 dias, findo o qual, sem que haja resposta, será a proposta con-
siderada como aceite.

4 — A consulta às juntas de freguesia poderá revestir a forma
de lista de propostas de topónimos por localidade.

Artigo 5.º

Prioridade na atribuição de topónimos

Na atribuição dos topónimos dever-se-á dar prioridade aos se-
guintes casos:

a) Topónimos populares e tradicionais;
b) Referências históricas dos locais;
c) Antropónimos que podem incluir, quer figuras de relevo

concelhio individual ou colectivo, quer vultos de relevo
nacional individual ou colectivo, quer grandes figuras da
humanidade;

d) Nomes de países, cidades, vila e aldeias, nacionais ou es-
trangeiras, que por qualquer motivo relevante tenham fi-
cado ligados à história do concelho ou ao historial nacio-
nal, ou com as quais, quer o município ou as freguesias
se encontrem geminadas;

e) Datas com significado histórico, concelhio ou nacional;
f) E nomes de sentido amplo e abstracto que possam signi-

ficar algo para a forma de ser e estar de um povo.

Artigo 6.º

Temática local

As novas urbanizações ou aglomerados urbanos devem, sempre
que possível, obedecer à mesma temática toponímica.

Artigo 7.º

Singularidade dos topónimos

1 — As designações toponímicas do concelho, são singulares.
2 — Em casos excepcionais, é admitida a existência de topóni-

mos repetidos mas nunca dentro da mesma freguesia.

Artigo 8.º

Identificação toponímica das vias públicas

Todas as vias públicas devem ser identificadas com o respec-
tivo topónimo, no início e no fim da sua extensão, assim como todos
os cruzamentos e entroncamentos que o justifiquem.

Artigo 9.º

Placas toponímicas

1 — As placas toponímicas obedecerão ao modelo em anexo a
este Regulamento.

2 — As placas toponímicas, sempre que se justifique, devem
conter indicações complementares significativas para a compreen-
são do topónimo e ainda, se necessário, a menção da anterior deno-
minação.

3 — As placas toponímicas são em azulejo, salvo nos casos pre-
vistos no artigo 12.º A.

Artigo 10.º

Identificação provisória dos arruamentos

Nas novas denominações toponímicas os arruamentos devem ser
imediatamente identificados, ainda que com estruturas provisórias.

Artigo 11.º

Suportes para as placas toponímicas

A colocação das placas toponímicas passará a ser efectuada em
suportes especialmente concebidos para o efeito e implantados na
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via pública, salvo nos casos em que tal se mostre tecnicamente
inviável.

Artigo 12.º

Localização, construção e colocação de suportes
de placas toponímicas

1 — Nas novas urbanizações e arruamentos, os suportes das pla-
cas toponímicas deverão obedecer ao modelo em anexo ao presente
Regulamento.

2 — A sua colocação será definida pelos serviços municipais
responsáveis pela toponímia e deverá constar do projecto de obras
de urbanização, constituindo uma peça desenhada, autónoma, tendo
por base a planta de síntese do respectivo loteamento.

3 — O encargo da construção e colocação dos referidos supor-
tes será do titular da licença de urbanização.

4 — A caução destinada a garantir a execução das obras de urba-
nização incluirá, obrigatoriamente, o valor resultante do encargo
previsto no número anterior.

Artigo 12.º A

Suportes alternativos para identificação dos topónimos

1 — É admitida a possibilidade de, em casos excepcionais, se-
rem adoptados suportes para as placas toponímicas, diferentes dos
previstos no artigo anterior.

2 — A adopção dos modelos previstos no número anterior ca-
rece de prévia aprovação da Câmara Municipal após parecer dos
serviços que superintendam nessa área.

3 — O proponente deve entregar na Câmara o projecto de exe-
cução desses suportes, para que possa ser feita a respectiva manu-
tenção, acompanhado de declaração de renúncia a quaisquer direi-
tos de autor, por forma a permitir a sua utilização noutros locais
por parte da Câmara.

Artigo 13.º

Manutenção dos suportes e placas toponímicas

Compete ao urbanizador a manutenção dos suportes e das pla-
cas toponímicas, até à recepção provisória das obras de urbaniza-
ção pela Câmara Municipal, data a partir da qual essa responsabi-
lidade será transferida para a autarquia.

Artigo 14.º

Das sanções

1 — A colocação de suportes de placas toponímicas fora dos lo-
cais, previamente aprovados pela Câmara Municipal de Oeiras,
constitui uma infracção punida com coima equivalente a 0,4 a
1 salário mínimo nacional mais elevado em vigor, por infracção.

2 — Quando a infracção for praticada por pessoa colectiva a
coima mínima será elevada para o dobro e a máxima até ao sêx-
tuplo.

3 — O infractor deverá ainda repor, às suas expensas e no prazo
de 30 dias, os suportes de placas toponímicas nos locais aprova-
dos pela Câmara Municipal.

4 — Caso o infractor não cumpra o disposto no número anterior,
a Câmara Municipal efectuará a reposição dos mencionados supor-
tes, imputando-lhe os respectivos custos.

Artigo 15.º

Sanção acessória

Quando a gravidade da infracção e a reincidência o justificarem
poderá ser aplicada como a sanção acessória a suspensão de licen-
ças e alvarás.

Artigo 16.º

Negligência e tentativa

Nas contra-ordenações referidas no artigo anterior a negligên-
cia e a tentativa serão sempre puníveis.

Artigo 17.º

Reincidência

No caso de reincidência, a coima mínima prevista no artigo 14.º
será elevada em um terço, permanecendo inalterado o seu limite
máximo.

Artigo 18.º

Processos de contra-ordenação

1 — Compete ao Gabinete de Contencioso e Apoio Jurídico pro-
mover a instrução dos processos de contra-ordenação, por viola-
ção do disposto no presente Regulamento, mediante participação
dos serviços competentes.

2 — Compete ao presidente da Câmara Municipal aplicar as
coimas previstas no presente Regulamento.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após sua publici-
tação nos termos legais.

Artigo 20.º

Norma revogatória

Ficam revogados todos os regulamentos e posturas municipais,
relativos à toponímia, existentes à data da entrada em vigor do pre-
sente Regulamento.

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

24 de Maio de 2005. — Pela Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)
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CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO

Aviso n.º 5067/2005 (2.ª série) — AP. — Por meu despa-
cho de 5 de Maio de 2005, foram celebrados contratos de traba-
lho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, nos termos
da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.° da Lei n.º 23/2004, de 22 de Ju-
nho, a partir de 9 de Maio de 2005, para o exercício de funções
equiparadas à categoria de cantoneiro de limpeza, com Alda Maria
Duarte, Alda Madalena Galiza Martins, Maria Vitória Marcelino,
Paula Cristina Pires Rosa, Lídia Maria Correia Silva, Maria Júlia
Gomes Ferreira, Cipriana Rosa Correia Rodrigues Constantino,
Vera Cristina Simplício Carmo, Ana Isabel Ribeiro Bonança Pires,
Vânia Sofia Costa Gomes, João Manuel Sousa Ferreira, Fernando
José Silva Batista, Luís Filipe Pedro Carmo Gomes, Álvaro Manuel
Ferreira Silvério, Manuel Oliveira Carrada, Leonor Maria Leandro
Albertina Menau, Eduardo António Nunes Salgado, Lídia Jesus
Conceição Moreno Sousa, Zelinda Carmo Lopes Edmundo e Maria
Carmo Andorinha Martins.

15 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
José Fernandes Leal.

Aviso n.º 5068/2005 (2.ª série) — AP. — Por meu despa-
cho de 5 de Maio de 2005, foi celebrado contrato de trabalho a
termo resolutivo certo, pelo período de dois anos, nos termos da
alínea i) do n.º 1 do artigo 9.° da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho,
a partir de 1 de Junho de 2005, para o exercício de funções equipa-
radas à categoria de técnico superior de 2.ª classe, com Sara Isabel
Vargues Patrocínio Viriato.

15 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
José Fernandes Leal.

Aviso n.º 5069/2005 (2.ª série) — AP. — Por meu despa-
cho de 5 de Maio de 2005, foram celebrados contratos de traba-
lho a termo resolutivo certo, pelo período de seis meses, nos ter-
mos da alínea f) do n.º 1 do artigo 9.° da Lei n.º 23/2004, de
22 de Junho, a partir de 9 de Maio de 2005, para o exercício de
funções equiparadas à categoria de auxiliar dos serviços gerais,

com Maria da Graça Caravela Patrão Sousa e com os seguintes
cantoneiros de limpeza: António Domingues de Jesus Mangas, Maria
do Rosário Morais Silva, Carina Isabel Carvalho Gonçalves, Mário
Francisco José Santos Guerreiro, Helena Maria Cabrita Domingos
e José Manuel Salvador Sousa.

15 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
José Fernandes Leal.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Contrato n.º 1153/2005 — AP. — Faz-se público que, por
meu despacho de 8 de Junho de 2005, foi efectuada denúncia, con-
forme solicitação dos interessados, dos contratos de trabalho a
termo resolutivo certo, com:
Maria Filipa Costa Cruz Oliveira Torres — técnica-profissional de

2.ª classe, biblioteca e documentação, vencimento 631,15 euros,
com efeitos a partir de 7 de Junho do corrente ano.

José Alberto Ramos Pereira — técnico-profissional de 2.ª classe,
biblioteca e documentação, vencimento 631,15 euros, com efei-
tos a partir de 7 de Junho do corrente ano.

8 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio
do Carmo Assunção.

Contrato n.º 1154/2005 — AP. — Faz-se público, que por
meu despacho de 13 de Maio de 2005, foi renovado o contrato de
trabalho a termo resolutivo certo com:
António Almeida e Silva — auxiliar de serviços gerais, vencimento

405,96 euros, com início em 16 de Junho de 2005, por mais 12
meses.

Faz-se público que, por meus despachos de 19 de Maio de 2005,
foram renovados os contratos de trabalho a termo resolutivo certo com:
Maria Margarida Duarte Ribeiro Mota Ferreira Nascimento — téc-

nica superior de 2.ª classe, direito, vencimento 1268,64 euros,
com início em 6 de Junho de 2005, por mais 12 meses.




